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ATA DA QUARTA REUNIÃO DO CONAD 
ANO 2025 

 

 
Data: 20/05/2025  
 
Horário: 10h00 
 
Convocação: Publicada em Diário Oficial Eletrônico de 22/02/2025 
 
Local: Sala de Reuniões do Previde 
 
Conselheiros presentes do Conselho de Administração: 
 
                      
* Ariom de Souza Ganimi - Presidente    
                 
 *Wilson da Silva Ferreira – Membro 
 
 *Adeilton da Silva Oliveira – Membro 
             
 *Lusía Cristina Furtado da Costa Ferreira - Membro  
           
 *Deria Luiz da Silva - Membro     
                  
 *Marcelo Lopes de Oliveira - Membro 
  
 
Ordem do Dia: 
 

1- Leitura e ciência da Ata de Reunião anterior; 
 

2- Leitura e ciência dos Relatórios Contábeis de dez/24 a abr/25; 
 

3- Assuntos Gerais; 
 

4- Às dez horas do dia 20 de abril compareceram para a Quarta Reunião do 
CONAD do ano de 2025, em atendimento ao Edital de Convocação publicado 
em Diário Oficial Eletrônico do dia 22 de fevereiro do corrente ano, os membros 
do Conselho Administrativo do PREVIDE designados pelo Decreto n° 6.191 de 
14 de fevereiro de 2025, publicado em Diário Oficial Eletrônico de 15/02/2025. 
 

5- A pedido do presidente do Previde abordamos o processo de recadastramento 
e as providências legais a serem tomadas para a conferência dos possíveis 
benefícios a serrem suspensos. Mencionando-se que o 1º e o 2º chamamentos 
foram publicados em D.O eletrônico. E estão sendo realizada as verificações 
dos óbitos  e possíveis restituições aos cofres do instituto; 
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6- Citamos o caso da possível regularização do instituto junto ao COMPREV e o 
resgate dos valores retidos; 
 

7- Foram apresentados os relatórios contábeis dos meses de dez/24 a abril/25 
para apreciação e possível aprovação ou reprovação, tendo sido aprovados os 
relatórios de janeiro à abril de 2025. O relatório de dez/24 foi reprovado com 
fundamento no instruído no processo  de Tomada de Contas 54/2025; 
 

8- Foi explicado pela Drª Rosana todos os procedimentos realizados pelo instituto  
no processo de Tomada de Contas e o prazo para informarmos ao TCE e a 
entrega do mesmo ao Tribunal. Também foi informado sobre o avanço dos  
trabalhos da procuradoria junto aos processos de aposentadorias, pensões, 
revisões, sobrestamentos processuais e ações judiciais para pensões e 
aposentadorias, assim como sobre as aposentadorias compulsórias; 
 

9- Abordamos o prazo para a realização das provas para adquirimos a certificação 
necessária aos membros do instituto; 
 

10- Mencionamos a dificuldade encontrada para a pesquisa sobre a legislação 
municipal que atinge a todos os setores da administração pública municipal; 
 

11- Citamos a questão do site do instituto e as dificuldades encontradas junto ao 
site da prefeitura e os processos licitatórios que foram abertos para as 
melhorias da T.I; 
 

12- Foi abordado o avanço dos processos de licitação, os quais encontravam-se 
em fase espera e os que já se encontram em fase conclusão, bem como o 
problema peculiar do município onde as empresas se “recusam” a enviar 
propostas para as licitações; 
 

13- O controle  abordou as questões da licitação e os procedimentos necessários 
para que as mesmas se encaixem dentro dos padrões legais e que se coloca 
a disposição para prestar apoio consultivo aos demais setores; 
 

14- Abordamos também a possível a mudança da estrutura do instituto e 
apresentamos uma proposta; 
 

15- O presidente do conselho parabenizou a equipe do PREVIDE pelo trabalho 
realizado nestes cinco meses de gestão; 
 

16- O presidente do instituto questionou sobre o repasse da contribuição patronal  
ao instituto e sobre o dano que a ausência do repasse ocasiona e o presidente 
do conselho sinalizou sobre as providências que estão sendo tomadas pela 
PMBR. Cabe ressaltar que o repasse da contribuição funcional vem sendo feita; 
 

17- Foi recomendada a substituição do membro representante dos servidores 
ativos, Adriano Pinheiro do CONFINS, em razão da incompatibilidade do 
mesmo no exercício na presidência da comissão de licitações. 
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18- Encerrada a quarta reunião do CONAD, eu Lusía Cristina Furtado da Costa 

Ferreira, lavrei a presente Ata, a qual todos assinam 
 

 
 
 
 
_________________________                          ________________________ 
    Ariom de Souza Ganimi                                       Wilson da Silva Ferreira 
(Presidente: Representante Poder Executivo)                        (Membro: Representante Poder Executivo) 
 
 
 
 
__________________________________                      ______________________________________ 

        Adeilton da Silva Oliveira                         Lusía Cristina Furtado da Costa Ferreira 
 

(Membro: Representante Poder Legislativo)                       (Membro: Representante Servidores Ativos) 
 
 
 
 
_____________________________________             _______________________________________ 

        Deria Luiz da Silva                                     Marcelo Lopes de Oliveira 
(Membro: Representante Servidores Inativos)                     (Membro: Representante PREVIDE) 

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 


